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PROJETO DE LEI N.º      , DE 2010

(Do Sr. Leo Alcântara)

Altera o inciso XIV do art. 6.º da Lei
n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para
isentar do imposto de renda os proventos
percebidos pelos militares transferidos para
a reserva remunerada acometidos de
doenças graves.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º O inciso XIV do art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6.º ...............................................................................

............................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma
motivada por acidente em serviço e os percebidos por
aposentados ou por militares reformados ou transferidos
para a reserva remunerada portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienação mental,
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,
estados avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida, fibrose cística
(mucoviscidose), com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída
depois da aposentadoria, reforma ou tranferência para a
reserva;” (NR)
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Art. 2.º Fica revogado o § 2.º do art. 30 da Lei n.º 9.250,

de 26 de dezembro de 1995.

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1.º de janeiro do ano

subseqüente à data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n.º 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso XIV, isenta do

imposto de renda os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por

acidente em serviço e os percebidos por portadores de diversas doenças

graves, que acarretam elevadas despesas com consultas, exames e

medicamentos. Contudo, a atual redação desse dispositivo vem ensejando

controvérsia sobre a situação do militar transferido para a reserva remunerada

acometido de doença grave, em virtude da legislação peculiar aplicada à

categoria.

De acordo com o Estatuto dos Militares – Lei n.º 6.880/80

–, encontram-se na inatividade os militares da reserva remunerada e os

reformados. A transferência do militar para a reserva remunerada pode ocorrer

a pedido, desde que tenha cumprido pelo menos 30 anos de serviço, ou de

ofício, desde que atingidos limites de idade ou outras condições elencadas na

legislação. Dispõe a referida norma que, atingidos determinados limites de

idade para a permanência na reserva, a reforma será aplicada de ofício ao

militar. Nesse caso, de acordo com o seu art. 107, parágrafo único, “a situação

de inatividade do militar da reserva remunerada, quando reformado por limite

de idade, não sofre solução de continuidade, exceto quanto às condições de

mobilização.”

Com base em dispositivo do Código Tributário Nacional –

Lei n.º 5.172/66, art. 111, II –, que preceitua a interpretação literal de legislação

tributária que disponha sobre outorga de isenção, as delegacias da Receita

Federal do Brasil entendem que não se podem isentar do imposto de renda os

proventos percebidos por militares da reserva remunerada, apesar de

entendimento em sentido oposto da Câmara Superior de Recursos Fiscais do

Ministério da Fazenda.
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"ISENÇÃO – MOLÉSTIA GRAVE – MILITAR –
RESERVA – Em conformidade com o artigo 6.º da Lei n.º
7.713, de 1988, os proventos de aposentadoria, reforma
ou pensão, percebidos por portador de moléstia grave,
são isentos do imposto de renda. Os proventos recebidos
por militar em decorrência de sua transferência para a
reserva remunerada, que está contida no conceito de
aposentadoria/reforma, são da mesma forma isentos
porquanto presente a mesma natureza dos rendimentos,
ou seja, decorrentes da inatividade. Recurso especial
negado." (Câmara Superior de Recursos Fiscais – CSRF,
4.ª Turma, Acórdão CSRF/04-00.237, DOU de 8.8.2007)

"RESTITUIÇÃO – MOLÉSTIA GRAVE – MILITAR
EM RESERVA REMUNERADA – A reserva remunerada
equivale a condição de inatividade, situação contemplada
no art. 6.º, inciso XIV da Lei n.º 7.713/88, de modo que os
proventos ou rendimentos recebidos pelo militar nesta
condição não estão sujeitos à retenção do imposto de
renda na fonte (CSRF/04-00.181). Recurso provido." (1.º
Conselho de Contribuintes, 6.ª Câmara, Acórdão 106-
16.004, DOU de 9.3.2007)

"ISENÇÃO – MOLÉSTIA GRAVE – MILITAR –
RESERVA – Em conformidade com o artigo 6.º, da Lei n.º
7.713, de 1988, os proventos de aposentadoria, reforma
ou pensão, percebidos por portador de moléstia grave,
são isentos do imposto de renda. Os proventos recebidos
por militar em decorrência de sua transferência para a
reserva remunerada, que está contida no conceito de
aposentadoria/reforma, são da mesma forma isentos
porquanto presente a mesma natureza dos rendimentos,
ou seja, decorrentes da inatividade." (1º Conselho de
Contribuintes, 4.ª Câmara, Acórdão 104-20.904, DOU de
2.8.2006)

Cumpre mencionar ainda acórdão recente do Superior

Tribunal de Justiça, datado de 23 de junho de 2009, referente ao Recurso

Especial n.º 981.593: “a reserva remunerada equivale à condição de

inatividade, situação contemplada no art. 6.º, XIV, da Lei n.º 7.713/88, de

maneira que são considerados isentos os proventos percebidos pelo militar

nesta condição, a contar da data em que a doença foi contraída, quando

identificada no laudo pericial.”

Desse modo, a fim de dirimir as lides a respeito da

matéria e por acreditarmos na isonomia da medida, apresentamos projeto de

lei estendendo aos militares transferidos para a reserva remunerada o mesmo
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tratamento tributário aplicado aos militares reformados, qual seja isenção dos

proventos daqueles acometidos de doenças graves.

Lembramos que, em respeito à boa técnica legislativa,

incluímos na nova redação do inciso XIV do art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 1988, a

fibrose cística (mucoviscidose), conforme o disposto no § 2.º do art. 30 da Lei

n.º 9.250, de 1995.

Pelo alcance social deste projeto de lei, esperamos contar

com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em    de                 de  2010.

Deputado LEO ALCÂNTARA

5
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, a partir do ano-calendário de 2010. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, 

de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6848/2010 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. Permanecem em vigor as isenções de que tratam os arts. 3º a 7º do Decreto-

Lei nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, e o art. 5º da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 

1964.  

 

Art. 31. Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário ou quando os rendimentos e ganhos de 

capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência não tenham sido tributados na 

fonte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.751, de 14/4/1989) 

I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, 

pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência privada;  

II - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986.  

§ 1º O imposto será retido por ocasião do pagamento ou crédito, pela entidade de 

previdência privada, no caso do inciso I, e pelo administrador da carteira, fundo ou clube PAIT, 

no caso do inciso II.  

§ 2º (VETADO).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375867&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Reforma 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 107. Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão competente da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica organizará a relação dos militares, inclusive membros do Magistério 

Militar, que houverem atingido a idade-limite de permanência na reserva, a fim de serem 

reformados.  

Parágrafo único. A situação de inatividade do militar da reserva remunerada, 

quando reformado por limite de idade, não sofre solução de continuidade, exceto quanto às 

condições de mobilização.  

 

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou 

enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de 

causa e efeito a condições inerentes ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da 

medicina especializada; e  

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito 

com o serviço.  

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de 

origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa 

ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados 

como meios subsidiários para esclarecer a situação.  

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste 

artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da 
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inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à regulamentação 

específica de cada Força Singular.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  

 

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, 

interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos 

seus efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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